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CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 03/2026 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 10/2026 
 

TERMO DE CONVÊNIO ESTADUAL Nº 100441/2026 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO GLOBAL  

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 

OBJETO: Contratação de empresa para construção do Centro de Convenções – Etapa 1. 

VALOR MÁXIMO ESTIMADO PELA MUNICIPALIDADE DA OBRA: R$ 1.989.137,35 (um milhão, novecentos e oitenta e 

nove mil, cento e trinta e sete reais e trinta e cinco centavos). 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: 03 de março de 2026, 08h 

FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 19 de março de 2026 às 07h30.   

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: 19 de março de 2026 às 08H 

LOCAL: PLATAFORMA ELETRÔNICA DE CONCORRÊNCIA NO LINK http://45.70.136.200:2200/comprasedital/ 

Para todas as referências de tempo será observado o horário oficial de Brasília (DF)  

Órgão Interessado: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS  

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIROZ, ESTADO DE SÃO PAULO, CNPJ nº 44.568.749/0001-05, localizada na Avenida 

Rangel Pestana nº 23 - Centro, TORNA PÚBLICO, para conhecimento de quantos possa interessar a abertura de 

procedimento licitatório, na modalidade CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA, do tipo “Menor Preço Global”, a ser 

realizado por intermédio do sistema eletrônico de contratações denominado Fiorilli Software Ltda, através do link: 

http://45.70.136.200:2200/comprasedital/de acordo com o que determina a Lei Federal nº 14.133/2021, Lei 

Complementar 123/2006, e outras normas pertinentes ao certame, a ser regidas pelos mencionados diplomas legais e 

pelas cláusulas e condições que seguem:  

O Edital na íntegra encontra-se a disposição dos interessados no Setor de Licitações, no Paço Municipal, localizado na 

Avenida Rangel Pestana, 23 – Centro, Queiroz/SP, horário das 07h às 11h e das 13h às 17h, dias úteis, no site: 

www.queiroz.sp.gov.br, www.pncp.gov.br  e na plataforma eletrônica: http://45.70.136.200:2200/comprasedital/.  

Maiores Informações e/ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo fone (14) 3458-1137. As propostas deverão 

obedecer às especificações deste instrumento convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante.  

OBSERVAÇÃO 1: Todos os atos praticados nesse processo licitatório serão informados aos licitantes no sítio da 

Prefeitura Municipal www.queiroz.sp.gov.br, ficando a cargo dos licitantes o acompanhamento dos atos que por 

ventura vierem a serem publicados. 

 

O licitante interessado PODERÁ VISTORIAR O LOCAL DA OBRA (desde a data da publicação até o dia que antecede a 

sessão) em dias úteis de expediente do Município de Queiroz/SP, podendo ser agendado na Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços por meio do telefone (14) 3458-1137, dentro do período de funcionamento da Prefeitura – de 

segunda a sexta-feira, das 07h às 11h e das 13h às 17h.  

 

As proponentes que assim procederem receberá um Atestado de Visita Técnica, que deverá ser ANEXADO NO 

SISTEMA COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, receberá atestado conforme ANEXO – IX do EDITAL.   

 

A visita técnica é opcional, mas, não poderá o licitante vencedor alegar posteriormente 

desconhecimento do local objeto da obra para se furtar às suas obrigações contratuais, para tanto deverá enviar a 

http://www.queiroz.sp.gov.br/
http://www.pncp.gov.br/
http://www.queiroz.sp.gov.br/
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Declaração de dispensa de vistoria ANEXADO NO SISTEMA COM OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, nos moldes do 

ANEXO XIII. 

 

1. DO OBJETO  

1.1. A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE 

CONVENÇÕES – ETAPA 1. 

1.2. A Planilha Orçamentária, Cronograma de Obra, Memorial Descritivo e Projeto poderão ser adquiridos no sistema:  

http://45.70.136.200:2200/comprasedital; https://queiroz.sp.gov.br e/ou licitacoes@queiroz.sp.gov.br. 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  

2.1. A Concorrência na forma Eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições 

de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases por meio do portal da Fiorilli Software Ltda.  

2.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Presidente da comissão e sua Equipe Técnica da PREFEITURA DO MUNICÍPIO 

DE QUEIROZ – SP, mediante monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo constante na página 

da internet da Plataforma. 

 

3. DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DATA DA CONCORRÊNCIA  

3.1. O Licitante participante deverá observar as condições previstas no presente Edital para o credenciamento junto 

ao provedor do sistema para participar da licitação (item 5 e seus subitens), para a data e horário de fim do 

recebimento das propostas e atentando também para o início da etapa de lances (ambos no preâmbulo do certame). 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO NA CONCORRÊNCIA NA FORMA ELETRÔNICA  

4.1. Poderão participar deste certame todas as empresas pertencentes ao ramo de atividade pertinente ao objeto 

desta licitação, e que estejam de acordo com a legislação vigente.  

4.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte, para estar apto a participar da CONCORRÊNCIA na forma 

Eletrônica, deverá quando do cadastramento da proposta inicial de preço a ser digitado no sistema, verificar nos 

dados cadastrais se assinalou o regime ME/EPP no sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o 

direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.  

4.1.2. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público de 

órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 

interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria. 

4.2. Não será permitida a participação:  

4.2.1. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, ressaltando que 

equiparam se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico, conforme art.14, §3° da 

Lei 14.133/21.  

4.2.2. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;  

4.2.3. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta, devendo ser observada a Súmula 51 do Tribunal de Contas do Estado de 

São Paulo;  

4.2.4. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 

por afinidade, até o terceiro grau;  

4.2.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si;  

https://queiroz.sp.gov.br/
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4.2.6. pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.  

4.2.7. suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do Município de Queiroz, Estado de São Paulo, nos termos do art. 156, III, § 4º, da Lei 14.133/2021; 

4.2.8. declarados inidôneos para licitar ou contratar com a Administração Pública, na forma do art. 156, IV, § 5º, da Lei 

14.133/2021; 

4.2.9. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, já que se trata de contratação de baixa 

complexidade para a participação de consórcios que demandariam um regramento específico e exigência de uma 

quantidade maior de documentos, acarretando atrasos desnecessários para um objeto de simples execução e valor 

relativamente baixo.  

4.2.10. licitantes que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;  

4.2.11. sociedades cooperativas que não se enquadrem no disposto no art. 16 da Lei 14.133/2021. 

4.3 Como condição para participação da concorrência, a licitante deverá fazer as declarações e anexar na 

documentação, conforme abaixo:  

4.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49; 
4.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;  
4.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias;  
4.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores;  
4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
4.3.6. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
4.3.7. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. (se for o caso) 
4.3.8. sendo vencedora, atenderá as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que 
tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, 
utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou 
regulatória. 
4.3.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei 
e neste Edital. 
 

5. DO CREDENCIAMENTO PARA ACESSO AO SISTEMA  

5.1. A participação do licitante se dará por meio de participação direta ou através de empresas associadas à Fiorilli 
Software Ltda, através do link: http://45.70.136.200:2200/comprasedital. O acesso do operador ao sistema, para efeito 
de registrar a proposta e dar lances em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 
privativa. 
5.2. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão eletrônico, dispensa 
eletrônica ou concorrência eletrônica, a que se interessar, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou 
por iniciativa da Prefeitura Municipal. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a Prefeitura Municipal de Queiroz ou a 
detentora do sistema (Fiorilli Software Ltda) a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros.  
5.3. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 
inerentes a concorrência eletrônica. 
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5.4 O credenciamento será efetivado após a Inscrição nos menus: Credenciamento (participar) – 1. Dados Cadastrais, 
preenchendo os dados nominais do participante e as declarações que nela estão incluídas. 
5.5 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte terão seus direitos garantidos nos termos da Lei Complementar 
123/2006. 
 

6. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

6.1. O certame será conduzido pelo Presidente da comissão, com auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as 

seguintes atribuições:  

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  

b) responder as questões formuladas pelos licitantes, relativas ao certame;  

c) abrir a sessão pública;  

d) conduzir os procedimentos relativos aos lances 

e) analisar a proposta readequada do lance de menor preço;  

f) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  

g) declarar o vencedor;  

h) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

i) elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico;  

j) encaminhar o processo à autoridade superior para adjudicar e homologar;  

k) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas na 

legislação. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

7.1. Os Licitantes participantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no Edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 

horário estabelecidos para o fim do recebimento de propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a 

etapa de envio dessa documentação.  

7.1.1. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no Edital, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha.  

7.1.2. Até o horário fixado neste Edital para o fim do recebimento de propostas, os licitantes poderão retirar ou 

substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.  

7.1.3. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do Licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do Presidente da comissão e para acesso público após o encerramento do envio de 

lances.  

7.2. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as 

exigências de habilitação previstas no Edital.  

7.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 

haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006.  

7.4. Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública da 

CONCORRÊNCIA na forma Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da 

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

7.5. A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública da CONCORRÊNCIA 

na forma Eletrônica. 

 

8. DO MODO DE DISPUTA ADOTADO NA ETAPA DE ENVIO DE LANCES  

8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

8.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Presidente da comissão/Comissão 

e os licitantes. 

8.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

8.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital. 

8.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

8.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 100,00 (cem reais). 

8.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

8.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

8.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão 

lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

8.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

8.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 

lances intermediários. 

8.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

8.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 

menos 5% (cinco por cento), o Presidente da comissão/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o 

reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

8.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

8.12. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 

segundo a ordem crescente de valores. 

8.13. Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

8.15. No caso de desconexão com o Presidente da comissão/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da 

licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
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8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Presidente da comissão/Comissão persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Presidente da comissão/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 

divulgação. 

8.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

8.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 

assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

8.18.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

8.18.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

8.18.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

8.18.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. Havendo eventual empate entre propostas ou 

lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

8.18.4.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 

8.18.4.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 

ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

8.18.4.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 

trabalho, conforme regulamento; 

8.18.4.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 

controle. 

8.18.5. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

8.18.5.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

8.18.5.2. empresas brasileiras; 

8.18.5.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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8.18.5.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 

de 2009. 

8.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o Presidente da 

comissão/Comissão poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

8.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

8.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

8.19.4. O Presidente da comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie 

a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 

documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

8.19.5. É facultado ao Presidente da comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

8.20. Após a negociação do preço, o Presidente da comissão/Comissão iniciará a fase de julgamento/negociação da 

proposta. 

 

9. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO  

9.1. O Licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos:  

a) DO VALOR (TOTAL), em moeda corrente nacional, em algarismos, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 

previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos diretos 

ou indiretos relacionados ao fornecimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, remunerações, 

despesas financeiras e quaisquer outras necessárias ao cumprimento do objeto desta licitação, inclusive gastos com 

transporte;  

b) A proposta deverá compreender a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados 

na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

c) MARCA (caso tenha);  

d) FABRICANTE (caso tenha);  

e) DESCRIÇÃO DO OBJETO.  

9.1.1. No preenchimento da proposta eletrônica, no sistema deverão obrigatoriamente ser informadas no campo 

próprio as ESPECIFICAÇÕES contidas nas alíneas “a” e “e”. A não inserção das informações contendo as especificações 

nestes campos implicará na desclassificação do Licitante, face à ausência de informação suficiente para classificação 

da proposta.  

9.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o Licitante.  

9.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

Licitante. 

9.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação.  

9.5. Serão admitidos valores duas casas após a vírgula.  

 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E SEUS REQUISITOS  

10.1. A proposta final readequada do Licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Presidente da comissão no sistema eletrônico.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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10.1.1. O não cumprimento das exigências dispostas no item acima (10.1) poderá, ficando a decisão a critério da 

Administração, ocasionar a desclassificação do Licitante declarado vencedor, por descumprimento de comprovação de 

condições do edital.  

10.2. Deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em língua portuguesa, salvo quanto às 

expressões técnicas de uso corrente, com suas páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, emendas, borrões 

e/ou entrelinhas e, ainda, devendo ser a(s) folha(s) rubricada(s), datada e assinada pelo representante legal do 

Licitante ou por procurador legítimo e legalmente constituído.  

10.3. Constar em seu inteiro teor:  

a) razão Social, endereço completo, telefone/fax, e-mail, CNPJ e inscrição estadual ou municipal da empresa detentora 

da melhor proposta;  

b) número do Processo e da CONCORRÊNCIA na forma Eletrônica;  

c) descrição, de forma clara e completa, DO VALOR DA PROPOSTA VENCEDORA, ANEXAR DESCREVENDO TODOS OS 

ITENS UNITÁRIOS DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA E O CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO DA OBRA, APLICANDO OS 

DESCONTOS OBJETO DESTA LICITAÇÃO A QUAL A EMPRESA FOI VENCEDORA, READEQUADA OS VALORES, EM 

CONFORMIDADE COM AS ESPECIFICAÇÕES DESTE EDITAL;  

d) preço unitário e total de cada VALOR UNITÁRIO, ajustado com o(s) valor(es) vencido pela licitante, em moeda 

corrente nacional, em algarismo e preferencialmente por extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 

previsão inflacionária. Nos preços deverão estar inclusos além do lucro, todas as despesas e custos operacionais, tais 

como: transporte (inclusive frete), encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, seguro contra todos 

os riscos existentes, garantia e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens, 

sendo que aqueles que não forem transcritos, serão considerados como já constantes;  

e) condições de pagamento: O pagamento será realizado através de medição por empreitada por preço unitário; 

f) dados bancários (banco, agência, número conta etc), conforme Edital;  

g) prazo de execução da obra; conforme Cronograma de Obra.   

h) prazo de validade da proposta de, no mínimo, 60 (sessenta) dias;  

i) qualificação do responsável da(s) empresa(s) Licitante(s) vencedora(s), constando nome completo, cargo, CPF, nº da 

cédula de identidade (RG), órgão e Estado emissor, data de nascimento, endereço residencial completo, e-mail 

institucional, e-mail pessoal e telefone(s), para fins de exigências relacionadas a AUDESP.  

10.4. Serão rejeitadas as propostas que:  

a) estejam incompletas, isto é, não contenham informações suficientes que permitam a perfeita identificação do 

objeto licitado;  

b) contiverem qualquer limitação ou condição substancialmente contrastante com o presente Edital;  

c) ocorrendo discordância entre os valores numéricos e por extenso, prevalecerão estes últimos;  

d) que não atenderem às especificações, prazos e condições, inclusive no que tange à descrição no fixados neste 

Edital;  

10.5. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

 

11. DA APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO  

11.1. A documentação de habilitação do Licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação no sistema eletrônico.  

11.1.1 Os documentos necessários para habilitação deverão ser apresentados em original, por cópia ou por qualquer 

outro meio expressamente admitido pela Administração.  

11.1.2. Para efeitos da comprovação de habilitação, deverão ser enviados, até a data e o horário estabelecido para o 

fim do recebimento de propostas, os documentos a seguir relacionados nos subitens 11.1.2 (Habilitação Jurídica), 

11.1.3 (Qualificação Técnica Profissional e Operacional) (11.1.3.1 (Qualificação Econômica - Financeira)) - 11.1.3.2 

(Regularidade Fiscal para Micro e Empresas de Pequeno Porte), 11.1.4 (Outras Comprovações).  
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11.1.2. Habilitação Jurídica 

a) Cédula de Identidade (R.G) ou outro documento equivalente, e C.P.F dos proprietários, sócios e outra equivalência;   

b) No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede;  

c) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de 

documento comprobatório de seus administradores;  

d) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 

matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

e) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

f) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País;  

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 

sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971. 

h) A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da 

Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua 

responsabilidade pessoal; 

i) O reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de autenticidade, salvo imposição legal; 

j) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  

 

11.1.3. Qualificação Técnica Profissional:  

Profissional: 

a) Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, detentor de atestado 

de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação.  

(Artigo 67, I da Lei 14.133/21) 

 
b) Parcelas de Maior Relevância: 
 

Descrição dos itens de maior relevância (Súmula 23 do TCESP) 

Alvenaria de bloco cerâmico de vedação de 19 cm 

Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 25 Mpa 

INSTALAÇÃO DE VIDRO LAMINADO, E = 8 MM (4+4), ENCAIXADO EM PERFIL U. AF_01/2021_PS 

Fornecimento e montagem de estrutura metálica em perfil metalon, sem pintura 

Telhamento em chapa de aço pré-pintada, tipo sanduíche, espessura de 0,50mm, com poliisocianurato (PIR) 

 
c) A comprovação do vínculo do profissional com a empresa poderá ser realizada através da apresentação de cópias do 
Contrato Social, ou Registro na Carteira Profissional, ou Ficha de Empregado ou Contrato de Trabalho, sendo possível a 
contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize tecnicamente pela execução dos 
serviços. (Súmula 25 TCE-SP) 
 
11.1.3.1 Qualificação Operacional (Artigo 67, II da Lei 14.133/21) 
d) Certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, que demonstrem 
capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 
superior, que indique(m) a experiência: 
 

Itens Quantitativo Mínimo – 
Súmula 24 TCESP 
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Alvenaria de bloco cerâmico de vedação de 19 cm 569 m2 

Piso com requadro em concreto simples com controle de fck= 25 MPa 40 m3 

INSTALAÇÃO DE VIDRO LAMINADO, E = 8 MM (4+4), ENCAIXADO EM PERFIL U. 
AF_01/2021_PS 

38 m2 

Fornecimento e montagem de estrutura metálica em perfil metalon, sem pintura 5.525 kg 

Telhamento em chapa de aço pré-pintada, tipo sanduíche, espessura de 0,50mm, com 
poliisocianurato (PIR) 

407 m2 

 
e) As comprovações a que se referem os itens acima, poderão ser efetuadas pelo somatório das quantidades realizadas 
em tantos Atestados ou Certidões quanto dispuser o licitante. 
f) Certidão de Registro ou Inscrição da empresa no CREA/CAU. 
g) Indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do 
objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos (Declaração). 
 
11.1.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista  

a) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF); 

b) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo à sede da licitante, pertinente ao 

ramo de atividade e compatível com o objeto deste Edital; 

c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do Licitante, ou 

outra equivalente, mediante as seguintes certidões: 

c1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos 
Federais, à Dívida Ativa da União e Contribuições Sociais - INSS, expedida pela Coordenadoria da Receita Federal; 
c2) Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços, expedida pela Secretaria 
da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou declaração de 
isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas da lei; e 
c3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pelo Município, domicílio 
ou sede do licitante, com validade. 
d) Prova de Regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), com apresentação do 
Certificado de Regularidade, com prazo de validade em vigor, na forma da Lei. 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 
negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VIIA da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;  
f) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, ANEXO - VI. 

Obs1. Os documentos referidos nos incisos do caput deste artigo poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em 

parte, por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio eletrônico.  

Obs2. A comprovação de atendimento do disposto nas alíneas “c, d e e” deverá ser feita na forma da legislação 

específica. 

Obs3. Também serão aceitas certidões positivas com efeitos de negativa nos termos do artigo 206 do Código 

Tributário Nacional. 

 

11.1.5. Qualificação Econômica Financeira 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, conforme inciso II do 
artigo 69 da Lei 14.133/21.  
b) Exigência de capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo equivalente de 10% do valor estimado da 

contratação. No caso do capital social, deve-se considerar o valor integralizado, como base de comparação. Nesse 

sentido a Súmula TCESP nº 48 (Em procedimento licitatório, é possível a exigência de capital social mínimo na forma 

integralizada, como condição de demonstração da capacitação econômico-financeira). 

 
11.1.6.  Regularidade Fiscal para Micro e Empresas de Pequeno Porte  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art7xxxiii
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a) para a habilitação, as microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a documentação completa 

e exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal (subitem 11.1.3), mesmo que esta apresente alguma 

restrição;  

b) a comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para 

efeito de assinatura do instrumento contratual ou outro instrumento que o substitua, nos termos do subitem 13.10 

deste Edital.  

 

11.1.6.1. Para que a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte tenham tratamento diferenciado previsto na Lei 

Complementar 123/2006: 

a) quando optante pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar: Comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no site da 

Secretaria da Receita Federal;  

b) quando não optante pelo SIMPLES Nacional deverá apresentar: Declaração de que se enquadra na situação de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, sob as penas do artigo 299 

do Código Penal, que deverá ser assinada por seu representante legal e contador responsável, conforme ANEXO VIII 

deste Edital;  

c) Declaração firmada pelo representante legal da empresa, de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos 

incisos do § 4º do artigo 3º da Lei Complementar 123/2006, conforme ANEXO IX deste Edital.  

d) Declaração de que faz uso dos benefícios dos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/06, pois no ano-calendário 
da licitação, não celebramos contratos com a Administração Pública, cujo valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. (ANEXO XII) 
e) Declaração da licitante, de que não se encontra no cadastro de empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, 
do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-Geral da União; no Sistema de Cadastramento Unificado 
de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de 
Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado pelo Conselho Nacional de Justiça. (ANEXO XIII) 
f) Declaração de que sendo vencedora, atenderá as disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais 
sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, 
revelar, produzir, utilizar ou deles dar conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de 
obrigação legal ou regulatória. (ANEXO XIV) 
 

11.1.7. Outras Comprovações  

a) declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, 

asseverando que o Licitante não está declarado inidôneo por qualquer órgão da Administração Pública ou impedido 

de licitar e contratar com esta Administração Municipal, ANEXO VII;  

b) declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, de 

que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante 

ou responsável pela licitação, ANEXO IV;  

c) declaração do Licitante, elaborada preferencialmente em papel timbrado e subscrita pelo representante legal, de 

pleno atendimento aos requisitos de habilitação, conforme ANEXO V. 

 

11.2. Disposições Gerais da Habilitação  

a) os documentos exigidos nas alíneas "c", "d", “e” do subitem 11.1.3 deste Edital, somente serão aceitos se a data de 

validade neles assinalados for igual ou superior a data marcada para abertura da sessão pública deste certame, na 

hipótese de não constar nos documentos o respectivo prazo de validade, somente serão aceitos os documentos 

emitidos no prazo de 90 (noventa) dias anteriores à data marcada para envio via sistema (até a data e o horário 

estabelecido para o fim do recebimento de propostas), salvo apresentação de prova hábil para comprovar validade 

superior;  
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b) os documentos emitidos via Internet dispensam autenticação, desde que apresentados em seu original, ficando a 

critério da Prefeitura a comprovação da veracidade dos mesmos e desde que estejam dentro do prazo de validade, 

conforme alínea “a” deste subitem;  

c) Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital;  

d) os documentos deverão ser apresentados, preferencialmente, numerados e precedidos de índice que os identifique 

claramente.  

11.3. Se o Licitante for a matriz, todos os documentos de Habilitação deverão estar em nome da matriz, e se o 

Licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 

12. DO PROCEDIMENTO DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES.  

12.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública por meio de sistema eletrônico. 

12.2. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas para a fase de lances.  

12.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Presidente da comissão e os 

Licitantes.  

12.4. As propostas classificadas e selecionadas para a fase de lances darão início à etapa competitiva, em que os 

Licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente 

informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

12.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor no único item.  

12.6. Os Licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando as regras estabelecidas no Edital.  

12.7. O Licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

12.8. Será adotado para o envio de lances nesta CONCORRÊNCIA na forma Eletrônica o modo de disputa “aberto”, no 

formato e com procedimentos disposto conforme item 8 e seus subitens.  

12.9. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

12.10. Durante o transcurso da sessão pública, os Licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do Licitante.  

12.11. No caso de desconexão com o Presidente da comissão, no decorrer da etapa competitiva da CONCORRÊNCIA 

na forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos Licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o Presidente da comissão, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados.  

12.12. Quando a desconexão persistir para o Presidente da comissão por tempo superior a dez minutos, a sessão da 

CONCORRÊNCIA na forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após decorridas vinte e quatro horas da 

comunicação do fato pelo Presidente da comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, 

informando data e hora da reabertura da sessão.  

12.13. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

12.14. Caso o Licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

12.15. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 

do modo de disputa aberto e fechado.  

12.16. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Presidente da comissão poderá encaminhar, pelo 

sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

12.17. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais Licitantes.  

12.18. O Presidente da comissão solicitará ao Licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie a 

proposta readequada ao último lance ofertado ou a negociação realizada.  

12.19. Após a negociação do preço, se houver, o Presidente da comissão iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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13. DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  

13.1. Encerrada a etapa de negociação, caso tenha ocorrida, o Presidente da comissão examinará a proposta 

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estimado 

pela Administração.  

13.1.1. O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços dos insumos e 

salários praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, acrescidos dos respectivos encargos 

sociais e benefícios e despesas indiretas. 

13.2. O Presidente da comissão deverá certificar que a proposta comercial atende o Edital ou a recusa da proposta.  

13.2.1. Se a proposta não atender as exigências do Edital, o Presidente da comissão examinará a proposta 

subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 

Edital.  

13.3. Para aferir o exato cumprimento das condições estabelecidas neste Edital, o Presidente da comissão, se 

necessário, diligenciará junto a qualquer órgão que se fizer necessário.  

13.4. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com no 

mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.  

13.5. O Presidente da comissão poderá convocar o Licitante para enviar DOCUMENTO DIGITAL COMPLEMENTAR, por 

meio de funcionalidade disponível no sistema ou se for o caso, por outro meio possível, no prazo mínimo de 02 (duas) 

horas ou por prazo que julgar razoável para apresentação do documento solicitado considerando a complexidade da 

licitação, sob pena de não aceitação da proposta.  

13.5.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Presidente da comissão por solicitação escrita e justificada 

do Licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Presidente da comissão.  

13.6. Poderá o Presidente da comissão no julgamento da habilitação e das propostas sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos Licitantes. 

13.7. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Presidente da comissão verificará a habilitação do 

Licitante que teve sua proposta aceita.  

13.8. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do Licitante detentor da proposta classificada 

em primeiro lugar, será verificada inicialmente o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame.  

13.8.1. Constatada a existência de sanção, o Licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação.  

13.8.2. Caso o Licitante seja inabilitado, ocorrerá o retorno para a fase de julgamento/aceitação da proposta, onde o 

Presidente da comissão examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao Edital e aos requisitos de habilitação.  

13.9. Constatado o atendimento dos requisitos de habilitação previstos no item 11 e seus subitens neste Edital, o(s) 

Licitante(s) será(ão) habilitado(s) e declarado(s) vencedor(es) do certame.  

13.10. Quanto à microempresa e empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na comprovação da 

regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração 

Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 

certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.  

13.10.1. Não ocorrendo a regularização da documentação, no prazo previsto neste subitem, implicará decadência do 

direito à execução do objeto deste certame, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021, sendo 

facultado à Administração convocar os Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para negociação, 

assinatura do contrato ou outro instrumento equivalente que o substitua, ou revogar o(s) item(s) ou a licitação.  
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13.11. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o Licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

13.12. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e 

as ocorrências relevantes. 

 

14. DA ADJUDICAÇÃO, DO RECURSO E DA HOMOLOGAÇÃO 

14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao Licitante declarado vencedor, por ato da Autoridade Competente o após 

apreciação dos documentos de habilitação e das propostas dos Licitantes vencedores, caso não haja interposição de 

recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.  

14.2. O Licitante que pretenda recorrer deverá manifestar de imediato e motivadamente a sua intenção de interpor 

recurso dentro de 10 (dez) minutos aberta etapa “manifestação de recursos”, através de formulário próprio no 

sistema eletrônico, explicitando sucintamente contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer, após verificadas as 

condições de admissibilidade do recurso, sendo admitido pelo Presidente da comissão, o Recorrente terá o prazo de 

03 (três) dias úteis para apresentação das razões do recurso, ficando os demais Licitantes, desde logo, intimados para 

apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do Recorrente, por 

meio de formulário específico também no sistema que será disponibilizado a todos os participantes, sendo-lhes 

assegurada vista dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses.  

14.2.1. A ausência de manifestação imediata e motivada do Licitante importará a decadência do direito de recurso, a 

adjudicação do objeto do certame pelo Presidente da comissão ao Licitante vencedor e o encaminhamento do 

processo a(o) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal para a sua devida homologação.  

14.2.2. Não serão passíveis de apreciação os motivos expostos nas razões do recurso que não tenham sido alegados 

no ato da manifestação na sessão pública da CONCORRÊNCIA na forma Eletrônica.  

14.3. Não será admitida intenção de recurso de caráter protelatório, fundada em mera insatisfação do Licitante, ou 

baseada em fatos genéricos.  

14.4. Interposto o recurso, o Presidente da comissão poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informado ao Senhor Prefeito Municipal.  

14.5. O Presidente da comissão poderá sugerir, ainda, a reabertura da sessão pública e ou a anulação e revogação do 

procedimento, o que será devidamente decidido pelo(a) Senhor(a) Prefeito(a) Municipal.  

14.6. A sessão pública poderá ser reaberta:  

14.6.1. Nas hipóteses de provimento do recurso que leve a anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 

precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 

que dele dependam.  

14.6.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o Licitante declarado vencedor não 

comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

14.7. Todos os Licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

14.8. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou de acordo com a fase do procedimento 

licitatório.  

14.9. O recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará a invalidação dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

14.10. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Senhor Prefeito Municipal adjudicará 

o objeto do certame ao Licitante vencedor e homologará o procedimento.  

14.11. Homologado o resultado da licitação, será formalizada a contratação decorrente deste certame licitatório 

mediante Termo Contratual - (ANEXO XII). 

 

15. DA FORMA DE PAGAMENTO:  
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15.1. O pagamento acontecerá de acordo com as medições realizadas pelo Departamento Municipal de Engenharia, 

através do engenheiro responsável pela fiscalização e acompanhamento da obra.  

15.2.  As medições realizadas, após aprovadas e liberadas pelo Convênio firmado, serão pagas em até 30 (trinta) 

dias.  

15.3. A nota fiscal da prestação de serviços deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada do atestado de efetiva 

prestação do serviço, expressamente emitido pelo engenheiro responsável pela fiscalização dos serviços, ficando 

suspenso, na sua ausência, o correspondente pagamento, e ainda acompanhada de comprovação do recolhimento 

de encargos e tributos referentes ao serviço prestado (INSS, FGTS e ISSQN), bem como de Certificado de 

Regularidade do FGTS (“CRF”) emitido pela Caixa Econômica Federal, do arquivo impresso da “SEFIP” (Sistema 

Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social) com seu respectivo protocolo de envio, 

através do canal da Conectividade Social, e da Certidão Negativa de Débitos Previdenciários (ou equivalente, nos 

termos do art. 206 do CTN), emitida pela Secretaria da Receita Federal. 

15.4. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal. 

15.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

15.6. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 

Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

15.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, 

na agência e estabelecimento bancário indicado pela licitante vencedora, ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 

15.8. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

15.9. Ocorrendo atraso no pagamento das medições realizadas será atualizada monetariamente até o efetivo 

pagamento.  

 

16. DO MODELO DE EXECUÇÃO e DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

16.1. A execução da obra terá como referência o Projeto, Planilha Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e 

Memorial Descritivo. 

16.2. O regime de execução indireta será a empreitada por preço global. 

16.3. A execução da obra estará restrita ao previamente definido e disposto na planilha orçamentária, projeto, 

cronograma físico financeiro e memorial descritivo. 

16.4. A emissão do recebimento definitivo não eximirá o fornecedor de suas responsabilidades, nem invalidará ou 

comprometerá qualquer reclamação que órgão contratante venha a fazer, baseada na existência de 

material/produto/serviço inadequado ou defeituoso, no prazo de garantia. 

16.5. É vedada a subcontratação do objeto, sem anuência expressa da Administração, conforme prerrogativa do art. 

122,§2° da Lei 14.133/2021. 

16.6. O objeto deste Edital e seus anexos serão recebidos: 

a) provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente: por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais; 

16.7. O recebimento definitivo deverá sempre ser antecedido do recebimento provisório e será condição para o 

pagamento de cada etapa da obra. 
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16.8. O licitante vencedor deverá comunicar formalmente à Prefeitura Municipal de Queiroz, por meio do 

representante legal, acerca da entrega integral do objeto para que seja efetuada a avaliação e recebimento provisório 

e definitivo na forma descrita no item 16.6. 

16.9. Após a comunicação formal da entrega, o Município de Queiroz terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para emissão 

do Termo de Recebimento Provisório, assim que emitido começará a fluir o prazo de mais 3 (três) dias úteis para 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

17. DO LOCAL DA OBRA E PRAZO PARA INÍCIO DA EXECUÇÃO DA OBRA 

17.1. O local da obra será na rua Alameda Laira Eduarda da Silva Fernandes, nº 10 Latitude: 21,795666° Sul, Longitude: 
50,237485° Oeste, na cidade de Queiroz- São Paulo. 
17.2 O início da execução da obra deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da emissão da 
ordem de serviços pelo Departamento Municipal de Engenharia do Município. 
 

18. REQUISITOS DE QUALIDADE E SEGURANÇA 

18.1. É de inteira responsabilidade da licitante, o fornecimento de todos os materiais, 

equipamentos e mão de obra, sendo que os materiais devem ser os de primeira linha necessários ao cumprimento 

integral do objeto da licitação, baseando-se nos projetos fornecidos, bem como nos respectivos memoriais descritivos. 

18.2. Responsabilizando-se, também, pelo atendimento a todos os dispositivos legais 

vigentes, assim como pelo cumprimento de normas técnicas da ABNT e demais instruções pertinentes, além da 

observância normas de segurança do trabalho. 

18.3. É, também, de inteira responsabilidade da licitante, o descarte adequado de entulhos e outros restos 

provenientes da construção civil, devendo seguir rigorosamente as normas ambientais vigentes com a finalidade de 

mitigar eventuais impactos que poderão ser gerados em razão da execução do objeto deste Edital, conforme 

apontado no item 19. 

18.4. Em caso de dúvidas, se não houver especificação em nenhum documento contratual ou padrão existente na 

edificação, deverá ser consultada a fiscalização antes da execução da obra. 

18.5. Somente o licitante contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do objeto. 

 

19. DA OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE GESTÃO DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E DE OUTRAS NORMAS 

AMBIENTAIS 

19.1. A futura Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 e Resoluções da CONAMA.  

19.2. A futura contratada deverá primar pela utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, 

comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais.  

 

20. DA GARANTIA DA OBRA 

20.1. O prazo de garantia será de 05 (cinco) anos, em conformidade com o art.140, §6° da Lei 14.133/2021. 

20.2. O recebimento definitivo do objeto pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo supramencionado, 

da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 

funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, 

defeito ou incorreção identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução 

ou pela substituição necessárias. 

 

21. DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO 

21.1. O prazo de execução da obra será de 690 (seiscentos e noventa) dias, devendo, no entanto, ser integralmente 

executado o objeto desta contratação, conforme Projeto e Cronograma de execução.  
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21.2 A vigência do Contrato será de 24 meses, a contar da data de sua assinatura. 

 

22. DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

22.1. Competem a Engenheiro Civil Municipal, nomeado através de portaria ou decreto para acompanhamento, 

fiscalização e controle da execução da obra, em conformidade com artigo 117 da Lei 14.133/2021.  

22.2. O Fiscal do Contrato procederá à avaliação das especificações dos materiais de construções e serviços aplicados 

na obra, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os materiais e serviços que não estejam de acordo com as normas 

técnicas e nas planilhas orçamentárias, conforme art. 104, III da Lei 14.133/2021. 

22.3. O previsto no item anterior não impede, a critério da Administração, a contratação de terceiro com formação e 

registro específico na área para assistir e subsidiar com informações pertinentes a essa atribuição, conforme art. 117 

da Lei 14.133/2021.  

 

23. CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÕES – GARANTIA E PENALIDADES:  

23.1. Homologado o resultado da licitação o vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento 

da comunicação especifica, para assinar o contrato respectivo, que obedecerá às condições indicadas na minuta que 

acompanha o edital, na qual estão definidas as condições da execução da obra e do pagamento dos preços, as 

obrigações da firma contratada e as penalidades a que estará sujeita pela eventual inobservância das condições 

ajustadas. 

23.2. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado, por uma vez, quando a adjudicatária comprovar ter 

ocorrido justo impedimento por motivo de força maior.  

23.3. O contrato executará a obra com observância rigorosa das especificações técnicas e demais condições deste 

Edital e de sua proposta, devendo concluí-los integralmente no prazo máximo de 690 (seiscentos e noventa) dias 

corridos, de acordo com o Cronograma Físico.  

23.4. No interesse da Administração, o valor do contrato decorrente desta licitação poderá ser acrescido ou reduzido 

em até 25% (vinte e cinco por cento), com o aumento ou a supressão dos serviços correspondentes, sem que disso 

resulte para a contratada direito a qualquer reclamação ou indenização.  

23.5. Para garantia do integral cumprimento das obrigações assumidas a contratada deverá prestar garantia, no valor 

correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do contrato, até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do respectivo 

instrumento, e uma das modalidades abaixo relacionadas:  

a) caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública; 

b) seguro-garantia;  

c) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco 

Central do Brasil. 

d) título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  

23.5.1. Em caso de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta de poupança, em qualquer agência da 

rede bancária em nome do órgão promotor da licitação.  

23.5.2. No caso da utilização da garantia para cobrança de débitos da contratada, esta deverá providenciar a 

correspondente reposição, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que for notificada.  

23.5.3. Quando a garantia for prestada sob a forma de fiança bancária, a Carta de Fiança deverá ter validade mínima 

igual ao prazo inicial do contrato, com declaração expressa de renúncia do fiador aos benefícios do art. 827 do Código 

Civil brasileiro, bem assim conter cláusula de prorrogação automática até que o órgão contratante confirme o 

cumprimento integral das obrigações da contratada. Quando o adjudicatário optar pelo seguro-garantia, deverá 

observar o disposto no artigo 97 da Lei nº. 14.133/2021.  

23.5.4. O valor da garantia somente será liberado após cumprimento integral das obrigações da contratada e desde 

que não haja pendências para com o órgão contratante.  
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23.6. A recusa do Adjudicatário em assinar o contrato ou depositar a caução/garantia no prazo fixado na convocação 

especifica caracterizará inadimplência das obrigações decorrentes desta licitação sujeitando-a as penalidades 

previstas neste Edital e na legislação vigente.  

23.6.1. Ocorrendo essa hipótese, o órgão promotor da licitação declarará cancelada a adjudicação e convocará os 

licitantes remanescentes, seguindo a ordem de classificação, para assinar o contrato, nas mesmas condições da 

vencedora.  

23.7. O vencedor que se recusar a assinar o contrato estará sujeita às seguintes penalidades:  

a) suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o Poder Público;  

b) multa equivalente a 5% ( cinco por cento) do valor da adjudicação; ou 

c) ressarcimento, ao órgão promotor da licitação, do valor correspondente à diferença entre o preço da adjudicação 

recusada e o valor da contratação que vier a ser feita para a execução dos trabalhos licitados. 

23.8. O valor da multa de que trata a letra “b” do subitem anterior deverá ser recolhido ao Cofre Público em nome do 

órgão promotor da licitação, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, a partir de sua intimação por oficio, sujeita à 

atualização monetária, com base no mesmo índice aplicável aos créditos da Fazenda Pública, quando recolhida após 

esse prazo.  

23.9. As penalidades serão aplicadas mediante procedimento administrativo específico, que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa.  

23.10. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das 

demais garantias exigíveis de acordo com esta Lei. 

23.11. A garantia adicional deverá ser apresentada em até 03 (três) dias úteis contados da data de solicitação da 

contratante. 

 

24. DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 

Órgão – 02 Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 0227 – Secretaria Municipal de Cultura e desenvolvimento 
Unidade Executora: 022700 – Secretaria Municipal de Cultura e desenvolvimento 
Funcional Programática: 13.392.1301.1043.0000– CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES  
Fonte Recurso – 01 Tesouro  
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
Ficha 228 
 
Órgão – 02 Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 0227 – Secretaria Municipal de Cultura e desenvolvimento 
Unidade Executora: 022700 – Secretaria Municipal de Cultura e desenvolvimento 
Funcional Programática: 13.392.1301.1043.0000– CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES  
Fonte Recurso – 02 convênio 100441/2026 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
Ficha 298 
 

25. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25.1. Nos termos do Título IV, Capítulo I da Lei 14.133/2021, os licitantes e o futuro contratado estarão sujeitos às 

regras neste item dispostas e serão responsabilizados administrativamente pelas seguintes infrações: 

25.1.1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 

25.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

25.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

25.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

25.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
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25.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta; 

25.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

25.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

licitação ou a execução do contrato; 

25.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

25.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

25.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 25.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 

5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

25.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Nova Lei de Licitações as seguintes 

sanções: 

25.2.1. advertência; 

25.2.2. multa; 

25.2.3. impedimento de licitar e contratar; 

25.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

25.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

25.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

25.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

25.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

25.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

25.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos 

de controle. 

25.4. A sanção prevista no subitem 25.2.1 será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

subitem 25.1.1 quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

25.4. A sanção prevista no subitem 25.2.2 será aplicada considerando os itens do 25.3 e não será superior a 20% (vinte 

por cento) do valor estimado da contratação no que tange atos ocorridos até a homologação deste certame, para os 

que ocorrerem após a homologação o limite máximo será de 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado e 

será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no item 25.1. 

25.5. A sanção prevista no subitem 25.2.3 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

subitens 25.1.2, 25.1.3, 25.1.4, 25.1.5, 25.1.6, 25.1.7, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito do Município de Queiroz, pelo prazo máximo de 3 (três) 

anos. 

25.6. A sanção prevista no subitem 25.2.4 será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos 

subitens 25.1.8, 25.1.9, 25.1.10, 25.1.11, 25.1.12, bem como pelas infrações administrativas previstas nos subitens 

25.1.2, 25.1.3, 25.1.4, 25.1.5, 25.1.6, 25.1.7 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a do item 25.5, 

e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

25.7. A sanção estabelecida no subitem 25.3.4 será precedida de análise jurídica e será de competência da autoridade 

superior da Prefeitura Municipal de Queiroz, nos termos do art. 156, §6°, II da Lei 14.133/2021. 

25.8. As sanções previstas nos subitens 25.2.1, 25.2.3 e 25.2.4 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista 

no subitem 25.2.2. 

25.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido 

pela Prefeitura Municipal de Queiroz ao contratado, 

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

25.10. A aplicação das sanções previstas no item 25.2 não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Prefeitura Municipal de Queiroz. 
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25.11. Na aplicação da sanção prevista no subitem 25.2.2, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

25.12. A aplicação das sanções previstas nos subitens 25.2.3 e 25.2.4 requererá a instauração de processo de 

responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 

circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

25.13. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas 

indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data da intimação. 

25.14. Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, impertinentes, 

desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

25.15. A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, e será: 

25.15.1. interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o 25.12. 

25.15.2. suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013; 

25.15.3. suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração  administrativa. 

25.16. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, 

encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Edital e na Lei 14.133/21 ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

25.17. O Município de Queiroz, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, irá 

informar os dados relativos às sanções aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas 

Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal, e ainda no Cadastro de Apenados do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo. 

25.18. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na forma prevista no 

contrato. 

25.19. A aplicação de multa de mora não impedirá que o Município de Queiroz a converta em compensatória e 

promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas neste edital e na Lei 

14.133/2021. 

25.20. É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

exigidos, cumulativamente: 

25.20.1. reparação integral do dano causado ao Município de Queiroz; 

25.20.2. pagamento da multa; 

25.20.3. transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento de licitar e 

contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de inidoneidade; 

25.20.4. cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

25.20.5. análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos definidos 

neste artigo. 

25.21. A sanção pelas infrações previstas nos subitens 25.1.8 e 25.1.12 exigirá, como condição de reabilitação do 

licitante ou contratado, a implantação ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

25.22. Incorre em crime as condutas ocorridas por ocasião deste certame ou no decorrer de futuro contrato 

administrativas que estejam tipificadas nos art.337-E a 337-P do Código Penal Brasileiro e serão encaminhadas ao 

Ministério Público para a regular apuração na esfera criminal por meio do devido processo legal, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

26. DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
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26.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa, física ou jurídica, 

poderá impugnar o ato convocatório desta concorrência, por irregularidade na aplicação de Lei ou para solicitar 

esclarecimento sobre os seus termos, com fundamento no art. 164 da Lei 14.133/2021. 

26.2. A impugnação ou o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, diretamente através 

da plataforma da Fiorilli ou para o endereço licitacoes@queiroz.sp.gov.br.  

26.3. Caberá ao Presidente da comissão juntamente com a equipe de apoio, e auxiliados pela Procuradoria, a resposta 

à impugnação ou ao pedido de esclarecimento do certame a qual será divulgada em sítio eletrônico oficial no prazo de 

até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

26.4. Acolhida a impugnação do certame, será designada nova data para sua realização, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

 

27. DISPOSIÇÕES FINAIS 

27.1. A autoridade do Município de Queiroz compete anular esta concorrência por ilegalidade insanável, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato 

superveniente, mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do art. 71, II e III da Lei 14.133/2021: 

27.1.1. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios insanáveis, tornando sem 

efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração de responsabilidade de quem lhes tenha 

dado causa, nos termos do §1° do artigo 71 da Lei 14.133/2021. 

27.1.2. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

27.1.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório, 

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do 

contrato. 

27.2. Na análise dos documentos de habilitação, a Presidente da comissão poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação, conforme permite o art. 64, 1° da Lei 

14.133/2021. 

27.3. Esta concorrência poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por conveniência do Município de 

Queiroz. 

27.4. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, será excluído o dia do início e incluído o do vencimento, e 

serão considerados os dias corridos, exceto quando for expressamente disposto em contrário. 

27.4.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos nesta licitação em dia de expediente na Prefeitura Municipal de 

Queiroz, portanto, serão prorrogados até o próximo dia útil os prazos que vencerem aos finais de semana, feriados e 

pontos facultativos ou se houver indisponibilidade da comunicação eletrônica. 

27.5. São partes integrantes deste edital: 

ANEXO I – Termo de Referência;  

ANEXO II – Modelo Referencial de Declaração que não possui em seu quadro societário e funcional, servidor público 

ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação;  

ANEXO III - Modelo Referencial de Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação;  

ANEXO IV - Modelo Referencial de Declaração de situação regular perante o Ministério do Trabalho;  

ANEXO V - Modelo Referencial de Declaração asseverando que o Licitante não está declarado inidôneo por qualquer 

órgão da Administração Pública ou impedido de licitar e contratar com esta Administração Municipal.  

ANEXO VI - Modelo Referencial de Declaração de Enquadramento na Situação de “ME” ou “EPP”;  

ANEXO VII - Modelo Referencial de Declaração de não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º 

do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006;  

ANEXO VIII - Modelo de Declaração de Dispensa de Vistoria; 

ANEXO IX - Modelo de Atestado de Vistoria Técnica; 

mailto:licitacoes@queiroz.sp.gov.br
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ANEXO X – Modelo de Declaração de que no ano calendário não celebrou contrato, cujo valor extrapolou receita bruta 

máxima admitida para fins de enquadramento como EPP. 

ANEXO XI – Cadastro de que não se encontra impedida de licitar (TCU). 

ANEXO XII – Declaração de atendimento à Lei Geral de Proteção de Dados. 

ANEXO XIII - Minuta do Termo Contratual.  

27.5.1. Os elementos acima descritos deverão ser divulgados em sítio eletrônico oficial na mesma data de divulgação 

do edital, sem necessidade de registro ou de identificação para acesso. 

27.6. Os interessados poderão adquirir cópia do Edital e seus anexos (Planilha Orçamentária, Cronograma físico 

Financeiro, Memorial Descritivo e Projeto) somente via download do arquivo por meio do Portal Eletrônico 

www.fiorilli.com.br, www.queiroz.sp.gov.br ou pelo e-mail: licitacoes@queiroz.sp.gov.br 

27.7. O licitante deverá examinar detidamente as disposições contidas neste Edital e seus anexos, pois o simples 

registro de proposta financeira junto ao sistema eletrônico de licitação utilizado submete-a a aceitação incondicional 

de seus termos, independente de transcrição, bem como representa o conhecimento do objeto em licitação e a 

observância dos preceitos legais e regulamentares que a regem, não sendo aceita alegação de desconhecimento de 

qualquer pormenor. 

27.8. No caso de eventual divergência entre o Edital de Licitação e seus anexos, prevalecerão as disposições do 

primeiro. 

27.9. Cada licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 

qualquer fase da licitação, sendo-lhe exigível, ainda, em qualquer época ou oportunidade, a apresentação de outros 

documentos ou informações complementares que se fizerem necessários, a fim de completar a instrução do processo. 

27.10. O Instrumento Convocatório é parte integrante do Contrato. 

27.11 Informações sobre o andamento da licitação poderão ser obtidas junto ao Presidente da comissão, nos dias 

úteis, das 07h às 11h00min e das 13h às 17h ou pelo telefone (14) 3458-1137. 

 

28. DO FORO 

28.1. As questões decorrentes das previsões deste Edital que não possam ser dirimidas administrativamente, ou, no 

que couber, com a utilização dos meios alternativos de prevenção e resolução de controvérsias, notadamente a 

conciliação e a mediação, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca de Tupã, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Queiroz/SP, 23 de fevereiro de 2026. 

 

 

WALTER RODRIGO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO – I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
OBJETO:  

Contratação de empresa para execução de construção do Centro de Convenções – Etapa 1, no município de Queiroz. 

A Planilha Orçamentária, Cronograma de Obra, Memorial Descritivo e Projeto poderão ser adquiridos no sistema:  

http://45.70.136.200:2200/comprasedital; https://queiroz.sp.gov.br e/ou licitacoes@queiroz.sp.gov.br. 

 

FORMA DE PAGAMENTO:  

O pagamento acontecerá de acordo com as medições realizadas pelo Departamento Municipal de Engenharia, 

através do engenheiro responsável pela fiscalização e acompanhamento da obra.  

As medições realizadas, após aprovadas e liberadas pelo Convênio firmado, serão pagas em até 30 (trinta) dias.  

A nota fiscal da prestação de serviços deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada do atestado de efetiva 

prestação do serviço, expressamente emitido pelo engenheiro responsável pela fiscalização dos serviços, fincando 

suspenso, na sua ausência, o correspondente pagamento, e ainda acompanhada de comprovação do recolhimento 

de encargos e tributos referentes ao serviço prestado (INSS, FGTS e ISSQN), bem como de Certificado de 

Regularidade do FGTS (“CRF”) emitido pela Caixa Econômica Federal, do arquivo impresso da “SEFIP” (Sistema 

Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social) com seu respectivo protocolo de envio, 

através do canal da Conectividade Social, e da Certidão Negativa de Débitos Previdenciários (ou equivalente, nos 

termos do art. 206 do CTN), emitida pela Secretaria da Receita Federal. 

Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal. 

Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar 

nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela licitante vencedora, ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 

Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

Ocorrendo atraso no pagamento das medições realizadas será atualizada monetariamente até o efetivo 

pagamento.  

 

REQUISITOS DE QUALIDADE E SEGURANÇA 

É de inteira responsabilidade da licitante, o fornecimento de todos os materiais, 

equipamentos e mão de obra, sendo que os materiais devem ser os de primeira linha necessários ao cumprimento 

integral do objeto da licitação, baseando-se nos projetos fornecidos, bem como nos respectivos memoriais descritivos. 

Responsabilizando-se, também, pelo atendimento a todos os dispositivos legais 

vigentes, assim como pelo cumprimento de normas técnicas da ABNT e demais instruções pertinentes, além da 

observância normas de segurança do trabalho. 

É, também, de inteira responsabilidade da licitante, o descarte adequado de entulhos e outros restos provenientes da 

construção civil, devendo seguir rigorosamente as normas ambientais vigentes com a finalidade de mitigar eventuais 

impactos que poderão ser gerados em razão da execução do objeto deste Edital, conforme apontado no item 19. 

Em caso de dúvidas, se não houver especificação em nenhum documento contratual ou padrão existente na 

edificação, deverá ser consultada a fiscalização antes da execução da obra. 

Somente o licitante contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do objeto. 

https://queiroz.sp.gov.br/
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OBSERVÂNCIA DAS NORMAS DE GESTÃO DOS RESÍDUOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL E DE OUTRAS NORMAS 

AMBIENTAIS 

A futura Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção 

civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 e Resoluções da CONAMA.  

A futura contratada deverá primar pela utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, 

comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais.  

 

GARANTIDA DA OBRA 

O prazo de garantia será de 05 (cinco) anos, em conformidade com o art.140, §6° da Lei 14.133/2021. 

O recebimento definitivo do objeto pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo supramencionado, da 

responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela funcionalidade 

da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, defeito ou incorreção 

identificados, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução ou pela substituição 

necessárias. 

 

DO PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo de execução da obra será de 690 (cento e noventa) dias, devendo, no entanto, ser integralmente executado o 

objeto desta contratação, conforme Projeto e Cronograma de execução.  

A vigência do Contrato será de 24 meses, a contar da data de sua assinatura. 

 

FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 

Competem a Engenheiro Civil Municipal, nomeado através de portaria ou decreto para acompanhamento, fiscalização 

e controle da execução da obra, em conformidade com artigo 117 da Lei 14.133/2021.  

O Fiscal do Contrato procederá à avaliação das especificações dos materiais de construções e serviços aplicados na 

obra, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os materiais e serviços que não estejam de acordo com as normas 

técnicas e nas planilhas orçamentárias, conforme art. 104, III da Lei 14.133/2021. 

O previsto no item anterior não impede, a critério da Administração, a contratação de terceiro com formação e 

registro específico na área para assistir e subsidiar com informações pertinentes a essa atribuição, conforme art. 117 

da Lei 14.133/2021.  
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OBS. ENCONTRA-SE ANEXADOS  NO SITE DO MUNICÍPIO DE QUEIROZ O MEMORIAL DESCRITIVO, PLANILHA 
ORÇAMENTÁRIA, CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E O PROJETO. 

 

 

www.queiroz.sp.gov.br 

 

Obs. Como bem diz o edital os memoriais, planilhas orçamentárias, cronogramas físicos financeiros e projeto 
básico fazem parte integral do edital, portanto anexado ao Processo Licitatório nº.10/2026. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.queiroz/
http://www.pompeia.sp.gov.br/
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ANEXO II 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO E FUNCIONAL, 

SERVIDOR PÚBLICO OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE CONTRATANTE OU RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO. 
 
A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº -----, com sede na -----, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) -----, 
portador(a) da cédula de identidade RG nº -----, e do CPF nº -----, interessada em participar de CONCORRÊNCIA na 
forma ELETRÔNICA Nº  XXX/2026 - PROCESSO Nº XXX/2026, promovido pela Prefeitura do Município de Queiroz, 
DECLARA, sob as penas da Lei Federal, que a empresa mencionada acima não possui em seu quadro societário e 
funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 
Declara ainda, que não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau. 
  
 

-----, -- de ----- de 2026. / (assinatura) / (nome do representante legal do Licitante) 
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ANEXO III 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

  
À PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUEIROZ  
 
Ao Sr. Presidente da comissão e sua Equipe de Apoio.  
 
Prezado Presidente da comissão:  
 
Declaramos, sob as penas da Lei Federal, conhecer e aceitar todas as condições constantes do Edital de 
CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA Nº ---/2026 - PROCESSO Nº ---/2026, bem como de seus anexos e que, assim 
sendo, atendemos plenamente a todos os requisitos necessários à participação e habilitação no mesmo.  
 

-----, -- de ----- de 2026. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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ANEXO IV 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO TRABALHO. 
 
Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar de 
CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA Nº ---/2026 - PROCESSO Nº ---/2026, promovido pela Prefeitura do Município 
de Queiroz, declaro, sob as penas da Lei Federal, a (razão social da proponente) encontra-se em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho, no que se refere ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da 
Constituição Federal. 

-----, -- de ----- de 2026. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO V 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO REFERENCIAL ASSEVERANDO QUE O LICITANTE NÃO ESTÁ DECLARADO INIDÔNEO POR 
QUALQUER ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU IMPEDIDO DE LICITAR E CONTRATAR COM ESTA 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. 
 
 Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar de 
CONCORRÊNCIA na forma ELETRÔNICA Nº ---/2026 - PROCESSO Nº ---/2026, promovido pela Prefeitura do Município 
de Queiroz, declaro, sob as penas que, a empresa mencionada acima, não está declarada inidônea por qualquer órgão 
da Administração Pública ou impedida de licitar e contratar com esta Administração Municipal.  

-----, -- de ----- de 2026. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO VI 

MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE “ME” OU “EPP” 
A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº -----, com sede na -----, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) -----, 
portador(a) da cédula de identidade RG nº -----, e do CPF nº -----, DECLARA, sob as penas do disposto no artigo 299 do 
Código Penal, que se enquadra na situação de ME - Microempresa ou de EPP - Empresa de Pequeno Porte, nos termos 
da legislação vigente e bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta 
situação.  

-----, -- de ----- de 2026. / (assinatura) / 
(nome do representante legal do Licitante) 

(assinatura) / (nome e nº do CRC do Contador) 
 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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ANEXO VII 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE NÃO HAVER NENHUM DOS IMPEDIMENTOS PREVISTOS NOS INCISOS 

DO § 4º DO ARTIGO 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006. 
 

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada em participar da 
CONCORRÊNCIA na foram ELETRÔNICA Nº ---/2026 - PROCESSO Nº ---/2026, promovido pela Prefeitura do Município 
de Queiroz, declaro, sob as penas Lei Federal, não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123/2006. 

-----, -- de ----- de 2026. / (assinatura) / (nome do representante legal da empresa proponente) 
 
Obs.: As declarações deverão ser preenchidas em papel timbrado da empresa proponente, datadas e assinadas pelo(s) 
seu(s) representante(s) legal(is) e/ou procurador(es) devidamente habilitado(s).  
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ANEXO VIII 
 

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA 
(Anexar em documentos complementares no Sistema Fiorilli) 

 
 
(Razão social da Licitante)____________________________ inscrita no CNPJ sob o nº. 

____________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a). 

_______________________________, portador do CPF _______________, declara que está ciente e tem 

conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades para a execução do objeto deste procedimento licitatório, dispensando a realização de vistoria, nos 

termos do art. 63, § 3º da lei 14.133/2021. 

 

Local e Data: _________________, _____ de ____________ de ______ . 

Razão Social: ___________________________________________________________________ 

Nome do Responsável: ___________________________________________________________ 

Assinatura do Responsável: _______________________________________________________ 

Carimbo CNPJ 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIROZ 
   CNPJ N.º 44.568.749/0001-05 

 

TEL: N.º (14) 3458-1137 - E-mail: licitacoes@queiroz.sp.gov.br 
Av. Rangel Pestana, N.º 23 – Bairro Centro – Queiroz – Estado de São Paulo – CEP: 17.590-021 

 
 

 
 

 
 
 

ANEXO IX 
ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

(Anexar em documentos complementares no Sistema Fiorilli) 
 

(OPICIONAL) 
 

 
 
Atestamos, para os devidos fins que a empresa ________________________________ 

_________________, CNPJ/MF nº _________________ E-mail ___________________ 

por meio do representante legal Sr(a). __________________________________, 

CPF: ___________________, realizou a visita técnica e tomou conhecimento das condições e possíveis locais onde 

serão executados os SERVIÇOS conforme detalhado no PROJETO, objeto da CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA n° XX/2026, 

em atendimento ao Edital respectivo. 

 

Queiroz/SP, _____, ______________ de 2026. 

 

 

____________________________________ 

Nome do Engenheiro Municipal 

CREA 
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ANEXO X 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE QUE NO ANO CALENDÁRIO NÃO CELEBROU CONTRATO, CUJO VALOR 

EXTRAPOLOU RECEITA BRUTA MÁXIMA ADMITIDA PARA FINS DE ENQUADRAMENTO COMO EPP 
 

A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº -----, com sede na -----, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) -----, 
portador(a) da cédula de identidade RG nº -----, e do CPF nº -----, DECLARA, que faz uso dos benefícios dos artigos 42 a 
49 da Lei Complementar 123/06, pois no ano-calendário da licitação, não celebramos contratos com a Administração 
Pública, cujo valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte. 

-----, -- de ----- de 2026. / (assinatura) / 
(nome do representante legal do Licitante) 

(assinatura)  
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ANEXO XI 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO SE ENCONTRA NO CADASTRO DE PESSOAS INIDÔNEAS DO 

TCU 
 

A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº -----, com sede na -----, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) -----, 
portador(a) da cédula de identidade RG nº -----, e do CPF nº -----, DECLARA, que não se encontra no cadastro de 
empresas inidôneas do Tribunal de Contas da União, do Ministério da Transparência, Fiscalização e Controladoria-
Geral da União; no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF como impedidas ou suspensas; ou 
no Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade, supervisionado 
pelo Conselho Nacional de Justiça. 
 

-----, -- de ----- de 2026. / (assinatura) / 
(nome do representante legal do Licitante) 

(assinatura) / (nome e nº do CRC do Contador) 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIROZ 
   CNPJ N.º 44.568.749/0001-05 

 

TEL: N.º (14) 3458-1137 - E-mail: licitacoes@queiroz.sp.gov.br 
Av. Rangel Pestana, N.º 23 – Bairro Centro – Queiroz – Estado de São Paulo – CEP: 17.590-021 

 
 

 
 

 
 
 
 
 

ANEXO XII 
MODELO REFERENCIAL DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 
A (nome da pessoa jurídica), CNPJ nº -----, com sede na -----, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) -----, 
portador(a) da cédula de identidade RG nº -----, e do CPF nº -----, DECLARA, que sendo vencedora, atenderá as 
disposições da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais), e alterações, 
quando do tratamento de dados pessoais e dados pessoais sensíveis a que tenha acesso, para o propósito de 
execução e acompanhamento do Contrato, não podendo divulgar, revelar, produzir, utilizar ou deles dar 
conhecimento a terceiros estranhos a esta contratação, a não ser por força de obrigação legal ou regulatória. 
 
-----, -- de ----- de 2026. / (assinatura) / 

(nome do representante legal do Licitante) 
(assinatura) / (nome e nº do CRC do Contador) 
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ANEXO – XIII – MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO Nª. ____/2026 - CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº. 3/2026 - PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 10/2026 
 

TERMO DE CONVÊNIO ESTADUAL Nº 100441/2026 

CONTRATO ADMINSTRATIVO PARA EXECUÇÃO DE CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES – ETAPA 1, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM, A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE QUEIROZ E A EMPRESA........................................... 

 
A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE Q U E I R O Z , Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº XXX, localizada na 
Avenida Rangel Pestana nº 2 3 - Centro, Q u e i r o z /SP, neste ato representado pelo Prefeito Municipal WALTER 
RODRIGO DA SILVA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no  CNPJ nº 
XXXX, com sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo 
Senhor XXXX, portador da Cédula de Identidade nº XXXX e CPF nº XXXX, tendo em vista o que consta no Processo nº 
XX/2026, e o resultado final do Processo de Licitação – Modalidade Concorrência Eletrônica nº XX/2026, com 
observância na da Lei 14.133/2021 e à proposta vencedora constante dos autos, revolvem celebrar presente Termo 
de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas:  
 
Os dados pessoais dos representantes de ambas as partes são protegidos de acordo com a Lei Geral de Dados Pessoas 
(Lei 13.709, de 14 de agosto de 2018). 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para construção do Centro de Convenções, Etapa 
1, com as condições estabelecidas no Projeto e seus anexos. 
1.2. O regime de execução é o de empreitada por menor preço global, conforme descrito no edital.  
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
2.1. A execução da obra terá como referência o Projeto, a planilha, memorial descritivo, cronograma físico financeiro, 
anexos. 
2.2. O regime de execução indireta será a empreitada por preço global. 
2.3. A execução da obra estará restrita ao previamente definido e disposto no Projeto, Planilha Orçamentária, 
Cronograma Físico Financeira e Memorial Descritivo, considerando para o melhor resultado as normativas técnicas 
nele designadas, bem como as especificidades dos materiais ali determinados a fim de garantir resultado 
esteticamente adequado e durabilidade das intervenções a serem executadas. 
2.4. A emissão do recebimento definitivo não eximirá o fornecedor de suas responsabilidades, nem invalidará ou 
comprometerá qualquer reclamação que órgão contratante venha a fazer, baseada na existência de 
material/produto/serviço inadequado ou defeituoso, no prazo de garantia. 
2.1.4. A CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-la na execução do contrato, cuja identificação e contato telefônico deverão ser enviados para a Prefeitura 
no início da execução do presente contato. 
2.2. Do local para início da execução da obra:  
2.2.1. O início da execução da obra deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da emissão da 

ordem de serviços pelo Departamento Municipal de Engenharia do Município de Queiroz/SP. 

 

2.3. Do prazo de entrega da obra:  

2.3.1 O objeto deste certame deve ser totalmente entregue no prazo de até 690 (seiscentos e noventa) dias, conforme 

descrito no Cronograma Físico Financeiro, sendo que tal prazo será contado a partir da data de início da execução do 

objeto nos termos do item 2.1.4, sob pena de aplicação de multa de mora na hipótese de atraso injustificado. 

2.3.2 A execução do objeto poderá ser prorrogada, mediante justificativa por escrito da CONTRATADA, desde que 

aceita expressamente pela Administração. 
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2.3.3 Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para da obra/serviços, decorrentes desta licitação, somente será 

analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente fundamentada. 

 

2.4 Das condições de entrega e recebimento do objeto:  

a) provisoriamente: pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, quando 

verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

b) definitivamente: por servidor designado pela autoridade competente, mediante termo detalhado que comprove o 

atendimento das exigências contratuais; 

2.4.1. O recebimento definitivo deverá sempre ser antecedido do recebimento provisório e será condição para o 

pagamento de cada etapa da obra. 

2.4.2. O licitante vencedor deverá comunicar formalmente à Prefeitura Municipal de Queiroz, por meio do 

representante legal, acerca da entrega integral do objeto para que seja efetuada a avaliação e recebimento provisório 

e definitivo na forma descrita no item 2.4. 

2.4.3. Após a comunicação formal da entrega, o Município de Queiroz terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis para emissão 

do Termo de Recebimento Provisório, assim que emitido começará a fluir o prazo de mais 3 (três) dias úteis para 

emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

2.5 Requisitos de qualidade e segurança:  

2.5.1. É de inteira responsabilidade da licitante, o fornecimento de todos os materiais, 

equipamentos e mão de obra, sendo que os materiais devem ser os de primeira linha necessários ao cumprimento 

integral do objeto da licitação, baseando-se nos projetos fornecidos, bem como nos respectivos memoriais descritivos. 

2.5.2. Responsabilizando-se, também, pelo atendimento a todos os dispositivos legais 

vigentes, assim como pelo cumprimento de normas técnicas da ABNT e demais instruções pertinentes, além da 

observância normas de segurança do trabalho. 

2.5.3. É, também, de inteira responsabilidade da licitante, o descarte adequado de entulhos e outros restos 

provenientes da construção civil, devendo seguir rigorosamente as normas ambientais vigentes com a finalidade de 

mitigar eventuais impactos que poderão ser gerados em razão da execução do objeto deste Edital, conforme 

apontado no item 19. 

2.5.4. Em caso de dúvidas, se não houver especificação em nenhum documento contratual ou padrão existente na 

edificação, deverá ser consultada a fiscalização antes da execução da obra. 

2.5.5. Somente o licitante contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do objeto. 

 

2.6 Da observância da gestão dos resíduos da construção civil: 

2.6.1. A futura Contratada deverá observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Lei nº 12.305, de 2010 e Resoluções da CONAMA.  

2.6.2. A futura contratada deverá primar pela utilização de produtos, de equipamentos e de serviços que, 

comprovadamente, favoreçam a redução do consumo de energia e de recursos naturais.  

 

2.7 Da garantia da Obra:  

2.7.1. O prazo de garantia será de 05 (cinco) anos, em conformidade com o art.140, §6° da Lei 14.133/2021. 

2.7.2. O recebimento definitivo do objeto pela Administração não eximirá o contratado, pelo prazo supramencionado, 

da responsabilidade objetiva pela solidez e pela segurança dos materiais e dos serviços executados e pela 

funcionalidade da construção, da reforma, da recuperação ou da ampliação do bem imóvel, e, em caso de vício, 

defeito ou incorreção identificada, o contratado ficará responsável pela reparação, pela correção, pela reconstrução 

ou pela substituição necessárias. 
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3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES, DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES. 

3.1 Constituem obrigações, direitos e responsabilidades da CONTRATANTE: 

3.1.1. Efetuar o pagamento nas condições, preços e prazos pactuados. 

3.1.2. Emitir ordem de serviços para o início das obras pela CONTRATADA, devidamente autorizadas pela autoridade 

superior ou Departamento Municipal de Engenharia. 

3.1.3. Modificar o contrato, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados 

os direitos da CONTRATADA, nos termos do Art.104, I, e Art. 124, I, todos da Lei 14.133/2021. 

3.1.4. Extinguir o contrato, com fundamento no art.104, II da Lei 14.133/2021, nos casos especificados na mesma 

norma. 

3.1.5. Aplicar sanções motivadas pelo descumprimento total ou parcial do contrato, incluída a advertência e a 

suspensão do direito de licitar com a Prefeitura Municipal de Queiroz, em conformidade com o disposto no art.104, 

IV, da Lei 14.133/2021. 

3.1.6. Rejeitar o objeto do contrato, no todo ou em parte, caso esteja em desacordo com o ajuste, conforme 

prerrogativa do art.140, §1° da Lei 14.133/2021. 

 

3.2 - Constituem obrigações, direitos e responsabilidades da CONTRATADA: 

3.2.1. Comprometer-se a entregar a obra/serviços, conforme especificados e, no Anteprojeto (Projeto Arquitetônico), 

seu memorial descritivo e na proposta de preços oferecida pela Contratada. 

3.2.2. Realizar o serviço, entrega de materiais e execução da obra e instalações objeto deste contrato no prazo, local e 

condições propostas, sem qualquer ônus à CONTRATANTE. 

3.2.3. Manter, durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas, nos termos do Art. 92, XVI, da Lei 14.133/2021. 

3.2.4. Ser remunerada, dentro do prazo estabelecido na Cláusula Quinta, pela execução da obra/serviço à 

CONTRATANTE mediante apresentação de Nota Fiscal corretamente emitida, desde que tenha havido medição da 

prestação do serviço, nos termos das normas de execução da Cláusula Segunda. 

3.2.5. Na hipótese de alteração contratual unilateral do item 3.1.3, a CONTRATADA será obrigada a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial do 

contrato, conforme art. 125 da Lei 14.133/2021. 

3.2.6. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total 

ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução 

ou de materiais nela empregados, consoante determina a Lei 14.133/2021 em seu artigo 119. 

3.2.7. Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações trabalhistas, sociais e de proteção aos seus 

empregados, bem como, pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução deste do 

contrato, conforme art. 121 da Nova Lei de Licitações. 

3.2.8. A CONTRATADA será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão 

da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante, conforme art.120 da Lei 14.133/2021. 

3.2.9 É dever da CONTRATADA manter durante o período de vigência do contrato de obra/serviço, e-mail 

institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para executar os contatos oficiais com o CONTRATANTE, para 

realização de contratos, adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

3.2.10. Atender outras condições, conforme necessidade da CONTRATANTE. 

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

4.1. O prazo de vigência do presente contrato é de 24 (vinte e quatro) meses a contar da data de sua assinatura.  

4.2. Poderá ser prorrogado dentro do limite legal estabelecido na Lei 14.133/2021, mediante termo aditivo. 

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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5.1. O valor global do contrato é R$ XX (XXXXXX) 

5.2. O pagamento acontecerá de acordo com as medições realizadas pelo Departamento Municipal de Engenharia, 

através do engenheiro responsável pela fiscalização e acompanhamento da obra.  

5.3.  As medições realizadas e após aprovadas pelo Convênio firmado, serão pagas em até 30 (trinta) dias.  

5.4. A nota fiscal da prestação de serviços deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada do atestado de efetiva 

prestação do serviço, expressamente emitido pelo engenheiro responsável pela fiscalização dos serviços, fincando 

suspenso, na sua ausência, o correspondente pagamento, e ainda acompanhada de comprovação do recolhimento 

de encargos e tributos referentes ao serviço prestado (INSS, FGTS e ISSQN), bem como de Certificado de 

Regularidade do FGTS (“CRF”) emitido pela Caixa Econômica Federal, do arquivo impresso da “SEFIP” (Sistema 

Empresa de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social) com seu respectivo protocolo de envio, 

através do canal da Conectividade Social, e da Certidão Negativa de Débitos Previdenciários (ou equivalente, nos 

termos do art. 206 do CTN), emitida pela Secretaria da Receita Federal. 

5.5. Havendo erro na apresentação de qualquer dos documentos exigidos nos subitens anteriores ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura Municipal. 

5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.7. Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei 

Complementar nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

5.8. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente, na 

agência e estabelecimento bancário indicado pela licitante vencedora, ou por outro meio previsto na legislação 

vigente. 

5.9. Será considerado como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.10. A Prefeitura do Município de Queiroz se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 

licitante vencedora, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 

5.11. Ocorrendo atraso no pagamento das medições realizadas, será atualizada monetariamente até o efetivo 

pagamento.  

5.12. Havendo atraso nos pagamentos não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações contratuais 

principais ou acessórias por parte da CONTRATADA, incidirá correção monetária sobre o valor devido na forma da 

legislação aplicável, bem como juros moratórios, a razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, calculados “pro rata 

tempore”, em relação ao atraso verificado;  

5.13 Para a correção monetária prevista neste item será utilizada a variação do IPC FIPE - Índice de Preço ao 
Consumidor. 
 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas orçamentárias correrão por conta da seguinte dotação:  

Órgão – 02 Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 0227 – Secretaria Municipal de Cultura e desenvolvimento 
Unidade Executora: 022700 – Secretaria Municipal de Cultura e desenvolvimento 
Funcional Programática: 13.392.1301.1043.0000– CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES  
Fonte Recurso – 01 Tesouro  
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
Ficha 228 
 
Órgão – 02 Poder Executivo 
Unidade Orçamentária: 0227 – Secretaria Municipal de Cultura e desenvolvimento 
Unidade Executora: 022700 – Secretaria Municipal de Cultura e desenvolvimento 
Funcional Programática: 13.392.1301.1043.0000– CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE CONVENÇÕES  
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Fonte Recurso – 02 convênio 100441/2026 
4.4.90.51.00 Obras e Instalações 
Ficha 298 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. Competem a Engenheiro Civil Municipal, nomeado através de portaria ou decreto para acompanhamento, 

fiscalização e controle da execução da obra, em conformidade com artigo 117 da Lei 14.133/2021.  

7.2. O Fiscal do Contrato procederá à avaliação das especificações dos materiais de construções e serviços aplicados 

na obra, podendo rejeitar, no todo ou em parte, os materiais e serviços que não estejam de acordo com as normas 

técnicas e nas planilhas orçamentárias, conforme art. 104, III da Lei 14.133/2021. 

7.3. O previsto no item anterior não impede, a critério da Administração, a contratação de terceiro com formação e 

registro específico na área para assistir e subsidiar com informações pertinentes a essa atribuição, conforme art. 117 

da Lei 14.133/2021.  

 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

8.1 A CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente contrato, conforme os permissivos legais estatuídos 

pelo art. 137 da Lei 14.133/2021, o que poderá acarretar, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/21, as 

consequências jurídicas dispostas no art.139 desta mesma norma. 

8.1.1 - O contrato ficará de pleno direito rescindido em caso de não cumprimento ou cumprimento irregular de 

cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos e nas demais hipóteses do art. 137 da Lei 

14.133/2021, ficando a CONTRATANTE com o direito de adquirir o produto de outra empresa e aplicar multa à 

CONTRATADA, além de exigir, se for o caso, indenização, com fundamento no art. 156 da Lei 14.133/2021. 

8.1.2 A multa a que se refere o item anterior será de até 30% sobre o valor global do contrato e será calculada, em 

conformidade com o art.156, §1° da Lei 14.133/2021 e com a cláusula nona, levando-se em consideração: a natureza e 

a gravidade da infração cometida; as peculiaridades do caso concreto; as circunstâncias agravantes ou atenuantes; os 

danos que dela provierem para a Administração Pública. 

8.2 A CONTRATADA terá direito a exigir a extinção do contrato nas hipóteses do art.137, §2° da Lei 14.133/2021.  

 

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1 A CONTRATADA será responsabilizada administrativamente pelas infrações enumeradas no art.155 da Lei 
14.133/2021, sujeitando-se às penalidades de advertência, multa, impedimento de licitar e contratar, declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, conforme previsto no artigo 156 da Lei 14.133/2021. 
9.1.1 A aplicação da advertência e da multa terá como referência o seguinte: 
a) Advertência, pelo atraso de até 10 (dez) dias corridos e sem prejuízo para a Prefeitura Municipal de Queiroz, no 
andamento da obra. 
b) Multa de até 10% do total do contrato para o caso de atraso superior a 10 (dez) dias corridos ou em situações que 
acarretem prejuízo a Administração na execução da obra. 
c) Multa de até 15% do total do contrato para o caso de execução imperfeita do objeto. 
d) Multa de até 20% sobre o valor total do contrato se deixar de entregar a obra no prazo determinado. 
e) Multa de até 30% sobre o valor total do contrato no caso de grave prejuízo à Administração em decorrência da 
infração administrativa da contratada.  
9.2 Poderá a depender da conduta, ser feito o encaminhamento ao Ministério Público para a aplicação das sanções 
criminais previstas nos artigos 337-E a 337-P do Código Penal, salvo a superveniência comprovada de motivo de força 
maior, desde que aceito pela Prefeitura Municipal de Queiroz. 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA PUBLICIDADE 
10.1 A CONTRATANTE publicará o extrato de contrato e eventuais aditamentos na Imprensa Oficial. 
10.2 A CONTRATANTE, em seu sítio eletrônico oficial, fará a publicação do ato de autorização da contratação e do 
extrato decorrente deste contrato para os efeitos legais previstos na legislação pertinente, conforme disposto no art. 
72, parágrafo único, da Lei 14.133/2021. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 Este contrato está vinculado ao Edital, bem como ao ato de adjudicação e a homologação, a qual autorizou a 
celebração deste instrumento com a CONTRATADA, mediante regular processo licitatório na modalidade 
Concorrência, bem como a sua respectiva proposta vencedora, nos termos do art. 92, II da Lei 14.133/2021. 
11.2 Este contrato regular-se-á pelas suas cláusulas e pelos preceitos de Direito Público, sendo-lhe aplicado, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, com fundamento no 
disposto no art.89 c/c art.92, III da Lei 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 
12.1. As partes elegem o foro da Cidade e Comarca de Tupã para dirimir toda e qualquer dúvida ou litígio decorrentes 
do presente contrato, primando, sempre que possível, pela utilização de meios alternativos de prevenção e resolução 
de controvérsias, nos termos do art.151 da Lei 14.133/2021. 
 
E por estarem assim ajustadas, celebram e firmam este instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
único fim de direito, obrigando-se por si e sucessores, na presença das testemunhas abaixo. 

Queiroz, xx de xx de 2026. 
 

CONTRATANTE:  
 

WALTER RODRIGO DA SILVA 
Prefeito Municipal 

 
CONTRATADA:  

______________________ 
Razão Social da Empresa  

Proprietário/sócios  
 
TESTEMUNHAS:  
 
1ª _______________________________          2ª________________________ 
C.P.F:                                                                     CPF 
 
 

 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUEIROZ 
CONTRATADA: X 
CONTRATO N. XX/2026.  
OBJETO: Contratação de empresa para construção do Centro de Convenções – Etapa 1. 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, 
estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos 
e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido 
na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de 
São Paulo (https://doe.tce.sp.gov.br/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de 
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janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de 
Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, 
interpor recursos e o que mais couber. 
 
Prefeitura do Município de Queiroz, xx de xx de 2026. 
    
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome:    
Cargo:    
CPF:  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO: 
Nome:    
Cargo:   
CPF:   
Assinatura:            
   
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:   
Assinatura:              
 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura:              
 
Pela contratada: 
Nome:    
Cargo:  
CPF:   
Assinatura:               
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome:   
Cargo:  
CPF:    
Assinatura:              
  
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:  Responsável pelo Procedimento Licitatório 
Nome:  
Cargo:  
Assinatura:             
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